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EMENDA MODIFICATIVA  N°     /2011 
(da deputada Fátima Bezerra) 

 
Modifica a Meta 12: Estratégia 12.3. que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 
Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de 
graduação presenciais nas universidades públicas para 90% 
(noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas em 
cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor 
para 18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de 
créditos e inovações acadêmicas que promovam a 
democratização do acesso e permanência valorizando a 
aquisição de competências de nível superior e reduzindo as 
desigualdades etnicorraciais. 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 No contexto das injustiças sociais, desde os anos 90, a desigualdade racial no 
Brasil se apresentou como um dos entraves para o alcance pleno das igualdades sociais 
e econômicas do país, apesar de todos os esforços do governo federal e dos movimentos 
sociais negros.  Segundo os microdados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
do IBGE (PNAD 2009) a média de anos de estudo para jovens de cor preta e parda é de 
6,65 e para a cor branca é de 8,35. As diferenças ainda são maiores quando comparados 
os anos que as crianças de 7 a 14 anos não freqüentam a escola: 61,62% para os 
indivíduos de cor negra (329.571) e 35,84 para os de cor branca (191.715) 
(IPEA/DISOC/NINSOC, 2010).  Em 1997,  dos jovens com 16 anos ou mais que 
frequentavam o ensino superior, cerca de 3% eram  jovens brancos. Apenas 1% de 
negros na mesma faixa frequentavam tal nível de ensino. Em 2007, 5,6% dos jovens 
brancos frequentavam o ensino superior, e 2,8% dos jovens negros com 16 anos ou mais 
estavam nesta condição.  
 

  
Sala das Comissões, 03 de junho  de 2011. 
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